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PROJETO DE RESOLUÇAO N.',03/2002

APROVADO

SUMULA: Altera o local da realização de sessão ordinária e

úH1CA SESSÁO dá outras providências'

0j 75aL

câmata pal de IÍês Balras do Pr

O Pienária da Câmara Municipai de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
aprovou e Eu, Nelson Pauli, Presidente desta Casa de Leis, promulge a seguinte

RESOLUÇAO

Aú. 1" - Fica aprovado por esta Resolução, o Centro Social da
Comunidade de Rosário D'Oeste, çomo local de realüação da sessão ordinária desta
Casa de Leis preüsta paÍa o dia l0 de juúo de 2002.

Art 2" - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pubiica-
ção, revcgando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 03 de j,rnho de 2002.
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